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 Lei Complementar n. 205, de 10 de março de 2.022.

 

“Revoga  dispositivos  da  Lei
Complementar  nº  70,  de  17  de
dezembro de 2010, e regulamenta o
previsto no §19 do artigo 85 da Lei
Federal nº 13.105/2015 (CPC), para
fins  de  observância  da  decisão  do
STF  na  ADI  6169,  e  dá  outras
providências”.

Autor: Poder Executivo.

 O Prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do
Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, notadamente a
Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e
ele sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º.  Nos processos judiciais e extrajudiciais de qualquer natureza,
em que for parte o Município de Ponta Porã, os honorários advocatícios
fixados  por  arbitramento,  acordos  ou  sucumbência  pertencem
integralmente aos Procuradores Municipais.

§1º O disposto no  caput  deste artigo tem validade para todas as ações
ajuizadas, que estejam em andamento ou não, inclusive as anteriores à
vigência desta Lei.

§2º. Os honorários de sucumbência de que trata esta Lei correspondem a
verbas  de  natureza  privada,  não  constituindo  encargos  ao  Tesouro
Municipal, sendo creditados pela parte sucumbente ou devedora em conta
bancária da Associação Municipal dos Procuradores de Ponta Porã (AMP-
PP), inscrita no CNPJ sob o no 17.426.717/0001-00, ou outra que vier a
substituí-la.

§3º.   A Associação Municipal  dos Procuradores de Ponta Porã (AMP-PP)
ficará responsável pela administração e política dos recursos, cabendo-lhe
a gestão, recolhimento e distribuição.
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§4º.  Havendo  pagamento  de  honorários  advocatícios  de  sucumbência,
inclusive  os  considerados  como  decorrentes  de  multas  moratórias  por
terceiros  em favor  da  Fazenda Pública  Municipal,  qualquer  que  seja  a
natureza  da  ação  judicial  de  que  tenha  resultado  a  condenação,  o
Procurador  Geral  do  Município  ou  o  Procurador  Municipal  efetivo
responsável  pelo  acompanhamento  do  processo,  fornecerá  as
informações relativas ao pagamento ou levantamento do valor, levando
ao conhecimento do Juízo a informação da existência da conta bancária
titularizada pela Associação descrita no §2º deste artigo, para depósito
dos honorários pelo sucumbente.

§5º. Nos casos em que for efetuado pelo devedor, em favor do Município,
o depósito judicial  do montante do débito juntamente com o valor dos
honorários, o responsável pelo levantamento do total deverá requerer ao
Juízo o destacamento da verba honorária, para fins de depósito em conta
titularizada pela Associação descrita no §2º deste artigo.

§6º. Nos processos em que o alvará for expedido de forma automatizada
na conta do Município, assim como nos casos em que houver pagamento
administrativo,  a  Secretaria  Municipal  de  Finanças  deverá  proceder  à
imediata transferência dos valores relativos aos honorários advocatícios
para a conta bancária da Associação.

§7º.  Os  valores  relativos  aos  honorários  de  sucumbência  não  serão
considerados para composição das vantagens de gratificação natalina e
nem  de  férias,  não  incidindo,  também,  os  encargos  de  assistência  e
previdência.

Art. 2º.  Havendo execução fiscal,  a Secretaria Municipal  de Finanças
zelará para que a guia de recolhimento de tributo municipal  somente
seja  emitida  após  a  comprovação  do  pagamento  dos  honorários  de
sucumbência fixados judicialmente,  à conta da Associação descrita no
§2º do artigo 1º desta Lei.

Art.  3º.  Depois  de  ajuizada  ação  executiva  de  crédito  de  qualquer
espécie,  a  posterior  suspensão  ou  extinção  do  crédito  tributário  não
interferirá  no  percentual  dos  honorários  advocatícios  devidos  aos
Procuradores Municipais.

Parágrafo  Único.  Os  honorários  advocatícios  descritos  no  caput
observarão o percentual previsto no §3º do artigo 85 da Lei 13.105, de 16
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de março de 2015 (Código de Processo Civil),  e incidirão sobre o valor
atualizado do crédito cobrado, como condição de validade da transação.

Art. 4º. São beneficiários dos recursos descritos nesta Lei:

I – Procurador Geral do Município;

II – Procurador Adjunto do Município, desde que seja integrante da carreira
de Procurador Municipal;

III – Procuradores de provimento efetivo do Município.

§1º. O rateio dos honorários será feito mensalmente, e os valores somente
integrarão a remuneração do servidor para cálculo do teto remuneratório
previsto  no  art.  37,  inciso  XI,  in  fine,  da  Constituição  Federal,  e  não
poderão  exceder  ao  subsídio  mensal  pago  aos  Ministros  do  Supremo
Tribunal Federal, conforme decisão proferida na ADI nº 6169.

§2º. Os honorários serão partilhados de forma equânime.

§3º Os honorários advocatícios devidos somente atingirão o valor integral
de  rateio  a  que se  refere  o  §2º  deste  artigo  quando o  Procurador  do
Município  completar  5  (cinco)  anos  de  efetivo  exercício  no  cargo,
observando-se os seguintes parâmetros:

I  -  nos  12  (doze)  primeiros  meses,  contados  da  efetiva  entrada  em
exercício  no  cargo,  cota  correspondente  a  20% do  valor  auferido  por
Procurador Municipal que já tenha completado o primeiro quinquênio;

II - de 13 a 24 meses de efetivo exercício no cargo, cota correspondente a
40% do valor auferido por Procurador Municipal que já tenha completado
o primeiro quinquênio;

III - de 25 a 36 meses de efetivo exercício no cargo, cota correspondente
a  60%  do  valor  auferido  por  Procurador  Municipal  que  já  tenha
completado o primeiro quinquênio;

IV - de 37 a 48 meses de efetivo exercício no cargo, cota correspondente
a  80%  do  valor  auferido  por  Procurador  Municipal  que  já  tenha
completado o primeiro quinquênio;
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V - de 49 a 60 meses de efetivo exercício no cargo, cota correspondente a
100% do valor auferido por Procurador Municipal que já tenha completado
o primeiro quinquênio.

§4º  Os  Procuradores  inativos  farão  jus  ao  recebimento  de  honorários
sucumbenciais de todas as ações ajuizadas, em que o Município figurar
ativa  ou  passivamente,  até  a  data  em que  ocorrer  a  sua  inatividade,
ficando excluídos dos rateios dos honorários referentes às ações ajuizadas
após a sua aposentadoria.

§5º. Não entrarão no rateio dos honorários advocatícios:

I - os pensionistas; e

II - os Procuradores do Município:

a) em licença para tratar de interesses particulares;

b) em licença para acompanhar cônjuge ou companheiro; 

c)  cedidos  ou  requisitados  para  entidade  ou  órgão  estranho  à
Administração Pública Municipal Direta, Autárquica ou Fundacional; 

d) que tenham o vínculo funcional rompido por exoneração ou demissão.

§6º. Havendo o excesso verificado em decorrência da limitação imposta
pelo  §1º,  os  respectivos  recursos  excedentes  permanecerão  na  conta
bancária da AMP-PP, sendo partilhados nos meses subsequentes.

Art. 5º.  A gestão e movimentação financeira dos recursos de que trata
esta Lei será feita pela Diretoria da AMP-PP, eleita pelos associados.

§1º.  O Tesoureiro da AMP-PP elaborará,  para controle,  relatório mensal
contendo  os  valores  recebidos  a  título  de  honorários  advocatícios
sucumbenciais e o repasse creditado aos seus beneficiários.

§2º. O rateio mensal dos honorários somente se dará após a apuração da
remuneração  mensal  dos  Procuradores,  mediante  informação  prestada
pelo  Departamento  de  Recursos  Humanos  à  Procuradoria  Geral  do
Município,  até  o  dia  20  de  cada  mês,  a  fim de  que  seja  verificada  a
observância do teto remuneratório previsto no artigo 37, XI,  in fine, da
Constituição Federal.
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Art.  6º.  Esta  Lei  Complementar  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação,  revogando-se  expressamente  os  artigos  35  e  35-A  da  Lei
Complementar nº 70/2010, alterada pela Lei Complementar nº. 161, de 20
de dezembro de 2016.

 

Ponta Porã, MS, 10 de março de 2.022.

Helio Peluffo Filho

Prefeito Municipal
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